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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO – SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA. Constatado o aproveitamento indevido de créditos de ICMS 

provenientes de documentos fiscais relativos a aquisições de mercadorias sujeitas 

à substituição tributária, destinadas à comercialização. Exigências fiscais de 

ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. Infração caracterizada 

nos termos do art. 37, inciso I da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a apropriação indevida de créditos de ICMS, no 

período de 01/01/12 a 31/12/13, originários das operações próprias dos emitentes das 

notas fiscais, nas aquisições pela Autuada de mercadorias sujeitas ao regime de 

substituição tributária, destinadas à comercialização. 

Exige-se o ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por sua 

representante legal, Impugnação às fls. 54/60, contra a qual a Fiscalização manifesta-se 

às fls. 118/122. 

DECISÃO 

Das Preliminares 

Da Arguição de Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento, que teriam impedido o seu direito de ampla defesa. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 
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Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela Impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Pedido de Perícia 

A Impugnante pleiteia a produção de prova pericial, como forma de 

comprovação de suas alegações, por entender ser necessária à elucidação de eventuais 

obscuridades deste processo. 

Para tanto formula os quesitos de fls. 59. 

Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, é verificado que os argumentos carreados aos autos pela 

Fiscalização, bem como pela própria Impugnante em sua defesa, revelam-se suficientes 

para a elucidação da questão. Vale citar, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais abordando a questão: 

SE A MATÉRIA TRATADA NOS AUTOS VERSAR SOBRE QUESTÃO 

EMINENTEMENTE DE DIREITO, QUANTO AO RECONHECIMENTO OU 

NÃO DA PERCEPÇÃO DE DIFERENÇA SALARIAL, DECORRENTE DA 

CONVERSÃO DE URV, DESNECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE 

PROVA PERICIAL CONTÁBIL, A QUAL PODERÁ SER REALIZADA, 
ACASO NECESSÁRIO, EM SEDE DE EXECUÇÃO. A PROVA 

PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA NECESSÁRIA QUANDO A 

INFORMAÇÃO DEPENDER DA OPINIÃO DE ESPECIALISTA NA 

MATÉRIA QUE ESCAPA DO UNIVERSO DE CONHECIMENTO DO 

JULGADOR, HIPÓTESE ESSA NÃO CARACTERIZADA NO CASO 

VERTIDO. ASSIM, INDEFERE-SE O PEDIDO (PROCESSO NÚMERO 

1.0024.05.661742-6/001(1), RELATOR: CÉLIO CÉSAR 

PADUANI, TJMG) 

Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do RPTA: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 
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deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 

Desse modo, como os quesitos propostos não demandam especialista com 

conhecimentos técnicos específicos e as respostas aos questionamentos encontram-se 

no conjunto probatório constante dos autos, indefere-se o pedido de produção de prova 

pericial por ser desnecessária para a compreensão das irregularidades apuradas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a apropriação indevida de 

créditos de ICMS, no período de 01/01/12 a 31/12/13, originários das operações 

próprias dos emitentes das notas fiscais, nas aquisições pela Autuada, de mercadorias 

sujeitas ao regime de substituição tributária, destinadas à comercialização. 

A Impugnante alega que os créditos não foram efetivamente utilizados e 

que não houve dolo, inexistindo prejuízo ao erário.  

Contudo, há que se observar o que dispõe o art. 136 do CTN: 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 

responsabilidade por infrações da legislação 

tributária independe da intenção do agente ou do 

responsável e da efetividade, natureza e extensão 

dos efeitos do ato. 

Além disso, o RICMS/02, em seu art. 37, inciso I da Parte 1 do Anexo XV, 

dispõe de forma bastante clara o seguinte: 

Art. 37.  O contribuinte que receber mercadoria 

com o imposto retido por substituição tributária 

observará o seguinte: 

I - a nota fiscal de aquisição será escriturada 

no livro Registro de Entradas, utilizando a 

coluna Outras, de Operações sem Crédito do 

Imposto, e a coluna Observações para indicar a 

expressão “ICMS Retido por ST”, seguida do 

respectivo valor; 

Verifica-se dos documentos anexados aos autos, que a Autuada lançou em 

sua escrita fiscal os créditos de ICMS provenientes de documentos fiscais relativos a 

aquisições de mercadorias sujeitas à substituição tributária, destinadas à 

comercialização, e, por essa razão, a Fiscalização exigiu os valores indevidamente 

aproveitados, conforme demonstrativo do crédito tributário.  

A Impugnante argumenta que o procedimento adotado pela Fiscalização, 

para apuração do valor do crédito tributário, não está correto. Afirma que seria 
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necessário efetuar o confronto débito e crédito, o que evidenciaria a inexistência de 

qualquer diferença a ser autuada, já que os créditos apropriados não foram utilizados 

por ela, pelo fato de a empresa vender apenas produtos sujeitos à substituição tributária.  

O entendimento da Impugnante, quanto à recomposição da conta gráfica, 

está alicerçado nas disposições do art. 195 do RICMS/02, vigentes à época da 

ocorrência dos fatos geradores, como segue: 

Efeitos de 15/12/2002 a 31/01/2015: 

Art. 195. Com o objetivo de apurar a exatidão do 

pagamento do imposto promovido pelo contribuinte, 

será efetuada verificação fiscal, relativa a cada 

exercício, que abrangerá as operações ou as 

prestações nele realizadas.  

§ 1º Considera-se exercício o período 

compreendido: I - entre 2 (dois) balanços, quando 

o contribuinte mantiver escrita contábil; II - 

entre 1º (primeiro) de janeiro e 31 (trinta e um) 

de dezembro de cada ano, na hipótese de o 

contribuinte manter apenas escrita fiscal.  

§ 2º Relativamente a cada período, observadas as 

normas de apuração do imposto, serão 

discriminados na verificação fiscal o débito e o 

valor a ser abatido sob a forma de crédito, 

decorrentes das operações ou das prestações 

realizadas ou utilizadas pelo contribuinte, 

observando-se que:  

I - o débito constitui-se do valor do imposto 

incidente sobre as operações ou as prestações 

tributáveis realizadas e do estorno de crédito 

indevidamente apropriado pelo contribuinte;  

II - o valor a ser abatido sob a forma de crédito 

será representado pelas deduções admitidas na 

legislação tributária, pelo pagamento do imposto 

efetuado, ainda que por meio de Auto de Infração 

(AI), ou documento equivalente, e pelo estorno de 

débito indevidamente escriturado a maior;  

III - o saldo do imposto em favor do contribuinte 

será transferido para o exercício seguinte, sob a 

forma de crédito, podendo ser aproveitado no 

período de apuração do imposto subseqüente àquele 

em que se tenha verificado, ou compensado, 

observadas as normas específicas, com o débito do 

contribuinte para com a Fazenda Pública Estadual; 

IV - o débito encontrado no exercício será objeto 

de demonstração à parte, onde será desdobrado em 

valores por período de apuração, devendo ser 

exigido por meio de AI, com aplicação das 

penalidades cabíveis e demais acréscimos legais; 

V - na hipótese do inciso anterior, havendo 

impossibilidade:  

a) de se determinar o período em que as 

respectivas operações ou prestações tenham 
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ocorrido, as mesmas serão consideradas como 

ocorridas no último mês do exercício;  

b) de se caracterizar a sua natureza (internas, 

interestaduais ou de exportação), será aplicada a 

alíquota vigente para as operações ou as 

prestações internas sobre a base de cálculo 

respectiva;  

VI - o pagamento do imposto de responsabilidade 

do contribuinte substituto será também 

discriminado à parte;  

VII - o valor do imposto exigido em AI, ou 

documento equivalente, e ainda pendente de 

pagamento não será lançado no AI de que trata o 

inciso IV deste parágrafo a crédito do 

contribuinte, mas será deduzido do saldo devedor 

apurado no levantamento fiscal, se relativo à 

mesma irregularidade e ao mesmo período;  

VIII - o imposto exigido e pago em razão de AI, 

ou documento equivalente, somente será levado em 

consideração na verificação fiscal do exercício 

em que tenha ocorrido o fato gerador do tributo 

por ele exigido.  

§ 3º A verificação fiscal será efetuada, 

imediatamente, nos casos de encerramento da 

atividade do contribuinte ou de transferência de 

estabelecimento. 

Entretanto, as disposições do art. 195, retrotranscritas, foram alteradas com 

vigência a contar de 01/02/15, por força do Decreto nº 46.698, de 30.12.14, in verbis: 

Art. 3º - O art. 195 do RICMS passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 195. Na hipótese do contribuinte do ICMS ter 

escriturado créditos ilegítimos ou indevidos, 

tais créditos serão estornados mediante exigência 

integral em Auto de Infração, acrescidos dos 

juros de mora, das multas relativas ao 

aproveitamento indevido e da penalidade a que se 

refere o inciso II do art. 56 da Lei Nº 6.763, de 

1975, a partir dos respectivos períodos de 

creditamento. 

§ 1º O contribuinte, por ocasião do pagamento do 

crédito tributário de que trata o caput, poderá 

deduzir do valor do imposto exigido a partir do 

mês subsequente ao último período em que se 

verificar saldo devedor dentre os períodos 

considerados no Auto de Infração, o montante de 

crédito acumulado em sua conta gráfica, mediante 

emissão de nota fiscal com lançamento a débito do 

respectivo valor. 

§ 2º O montante do crédito acumulado, de que 

trata o § 1º, fica limitado ao menor valor de 

saldo credor verificado na conta gráfica no 

período compreendido entre o último período de 

apuração considerado no Auto de Infração e o 
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período de apuração anterior ao período do 

pagamento. 

§ 3º Na hipótese de saldo igual a zero ou saldo 

devedor, no período a que se refere o § 2º, fica 

vedada a dedução de que trata o § 1º. 

§ 4º Os juros de mora sobre o imposto exigido, a 

penalidade a que se refere o inciso II do art. 56 

da Lei Nº 6.763, de 1975, e os juros de mora a 

ela correspondentes, serão reduzidos 

proporcionalmente à dedução de que trata o § 1º. 

Art. 4º - O disposto no art. 1º e no art. 3º 

deste DECRETO aplica-se aos fatos geradores 

ocorridos antes e após a sua publicação, nos 

termos do § 1º do art. 144 do Código Tributário 

Nacional (CTN) – Lei Nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966. 

Art. 5º - Este DECRETO entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de fevereiro de 2015.  

(Grifou-se). 

Verifica-se, portanto, que o critério anteriormente previsto na redação do 

art. 195 foi expurgado pelo mencionado decreto de 2014, que ainda assegurou a sua 

aplicabilidade no art. 4º, nos termos do § 1º do art. 144 do Código Tributário Nacional 

– CTN, que estabelece: 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da 

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 

pela lei então vigente, ainda que posteriormente 

modificada ou revogada. 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, 

posteriormente à ocorrência do fato gerador da 

obrigação, tenha instituído novos critérios de 

apuração ou processos de fiscalização, ampliado 

os poderes de investigação das autoridades 

administrativas, ou outorgado ao crédito maiores 

garantias ou privilégios, exceto, neste último 

caso, para o efeito de atribuir responsabilidade 

tributária a terceiros.  

(Grifou-se). 

No caso dos autos, a Fiscalização procedeu ao estorno dos créditos em 

conformidade com o art. 195 do RICMS/02, que regulamenta a matéria e prevê que, na 

hipótese de escrituração de créditos ilegítimos ou indevidos, eles deverão ser 

estornados mediante exigência integral em Auto de Infração, acrescidos de juros de 

mora e as penalidades cabíveis. 

Sendo assim, legítimas são as exigências do ICMS, multa de revalidação e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI da Lei nº 6.763/75, nos seguintes 

termos: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 
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(...) 

XXVI - por apropriar crédito em desacordo com a 

legislação tributária, ressalvadas as hipóteses 

previstas nos incisos anteriores - 50% (cinquenta 

por cento) do valor do crédito indevidamente 

apropriado; 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade por cerceamento do 

direito de defesa. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de 

perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além das signatárias, os Conselheiros Derec Fernando Alves Martins Leme 

e Ivana Maria de Almeida. 

 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2016. 

 

 

 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 

Presidente / Revisora 

 

 

 

Maria Vanessa Soares Nunes 

Relatora 
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